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EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL. IMPUGNACAO. LANCAMENTO.
NECESSIDADE DE SE AGUARDAR DECISAO DEFINITIVA. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratério Executivo
de exclusdo do Simples/Simples Nacional ndo impede, nem torna nulo, o
langamento de oficio dos créditos tributarios devidos em face da exclusao.

ALEGACOES GENERICAS. AUSENCIA DE PROVAS.

No processo administrativo fiscal, o poder instrutério da defesa do sujeito
passivo exige carrear aos autos provas capazes de comprovar o direito
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alegado.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012, 2013

ILEGALIDADE. OFENSA AO PRINCIPIO DO NAO-CONFISCO.

Discussao relacionada a inconstitucionalidade de lei ndo é da competéncia
deste 6rgao julgador, cabendo tal decisdao ao Poder Judiciario. Aplicagao da
Sumula n2 2 do CARF.

CONDUTAS TIPIFICADAS PENALMENTE. REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS
PENAIS.

O CARF n3dao é competente para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representacao Fiscal para Fins
Penais. Aplicacdo da Siumula n2 28 do Carf.

REABERTURA DE PRAZOS RECURSAIS. REABERTRA DE PRAZO PARA
CONFISSAO ESPONTANEA. FALTA DE PREVISAO LEGAL.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012, 2013
			 
				 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. IMPUGNAÇÃO. LANÇAMENTO. NECESSIDADE DE SE AGUARDAR DECISÃO DEFINITIVA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo de exclusão do Simples/Simples Nacional não impede, nem torna nulo, o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.
				 ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE PROVAS.
				 No processo administrativo fiscal, o poder instrutório da defesa do sujeito passivo exige carrear aos autos provas capazes de comprovar o direito alegado.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012, 2013
			 
				 ILEGALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DO NÃO-CONFISCO.
				 Discussão relacionada à inconstitucionalidade de lei não é da competência deste órgão julgador, cabendo tal decisão ao Poder Judiciário. Aplicação da Súmula nº 2 do CARF.
				 CONDUTAS TIPIFICADAS PENALMENTE. REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. Aplicação da Súmula nº 28 do Carf. 
				 REABERTURA DE PRAZOS RECURSAIS. REABERTRA DE PRAZO PARA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
				 Não há previsão legal para reabertura de prazo para confissão espontânea de débitos e de prazos recursais após a trânsito em julgado administrativo da discussão da exclusão do SIMPLES NACIONAL que deu causa ao lançamento em debate.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Ano-calendário: 2012, 2013
			 
				 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E DE TERCEIROS.
				 A pessoa jurídica excluída do Simples Nacional está sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
				 MULTA DE OFÍCIO.
				 Nos casos de lançamento de ofício, será aplicada multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de tributo, quando constatada a falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário,não conhecendo no que versa sobre a impossibilidade do lançamento enquanto pendente de julgamento administrativo a exclusão do contribuinte do SIMPLES NACIONAL; em rejeitar a preliminar suscitada, e,no mérito, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ailton Neves da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ailton Neves da Silva (presidente), Luis Angelo Carneiro Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó Ricardo Pezzuto Rufino e Andrea Viana Arrais Egypto.
	
	 
		 Adoto parcialmente relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (DRJ/POA), por bem representar até aquele momento processual:
		 Em decorrência de ação fiscal levada a efeito na contribuinte acima identificada ao abrigo do Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal – TDPF nº 10.1.01.00.2015.0045-1, foram lavrados os seguintes Autos de Infração (AI), relativos a fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2013, valores consolidados em 10/11/2016:
		 /
		 Do Relatório Fiscal 
		 A autoridade fiscal relata que a autuada desenvolve as atividades de comércio varejista especializado de equipamentos e suprimento de informática, classificado nº Código Nacional de Atividade Econômica (CNAE) código 47.51-2-01 e no Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) código 515-0.
		 Aponta que a contribuinte foi excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional pelo Ato Declaratório Executivo DRF/POA N° 142, de 01 de novembro de 2016, com base no processo n° 11080.728776/2016-37. Os efeitos da exclusão se deram a partir de 01/01/2012.
		 A fiscalizada declarou nas Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), no período 2012 e 2013, ser optante pelo regime do Simples Nacional e com isso, não declarou as contribuições devidas à Previdência Social: a parte patronal e para outras entidades e fundos - os terceiros.
		 As bases de cálculo consideradas no lançamento foram aquelas constantes na folha de pagamento consolidadas em seus resumos mensais, das quais parte foram declaradas nas GFIPS com status exportadas antes do início do procedimento fiscal.
		 Aponta que o Auto de Infração referente às contribuições previdenciárias da empresa e do empregador também incluiu:
		 As contribuições da Empresa devidas à Previdência Social, destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa, decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GilRat) - Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente (2%) e Fap, Fator Acidentário de Prevenção, (1,0000) incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, tendo como bases de cálculos os resumos das folhas de pagamentos anexas.
		 Destaca que havia divergências de base de cálculo entre os valores da folha de pagamento e os informados em GFIP em relação às rubricas referentes aos segurados empregados, as quais compuseram a base de cálculo do lançamento da INFRAÇÃO: RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO NÃO DECLARADAS EM GFIP (2141) e da INFRAÇÃO: GILRAT SOBRE RUBRICAS DE EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS A TRIBUTAÇÃO (2158).
		 Ressalta que existiam contribuições devidas à Previdência Social, descontadas dos segurados e lançadas na Folhas de Pagamentos nas competências 13/2012 e 13/2013 (Referentes ao 13° Salário de 2012 e 2013), que não foram declaradas nas GFIP. Os valores não declarados estão demonstrados na planilha Demonstrativo Base de Cálculo. Informa que a empresa não enviou as GFIP para essas competências. Essas contribuições foram lançadas na INFRAÇÃO: RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO (2096).
		 (...)
		 A autuada foi cientificada dos lançamentos na data de 09/12/2016, por meio de correspondência, cujo Aviso de Recebimento foi juntado à fl. 243.
		 Da Manifestação de Inconformidade e das Impugnações
		 A autuada protocoliza manifestação de inconformidade (fls. 247/250), a qual será tratada no processo de exclusão do Simples Nacional nº 11080.728776/2016-37, cuja apreciação se dará na mesma sessão de julgamento deste processo. Também, protocoliza três impugnações, a saber: impugnação sobre a Contribuição Previdenciária da empresa e do empregador (fls. 251/260); impugnação sobre a Contribuição para outras entidades e fundos (fls. 261/270) e impugnação sobre a Contribuição Previdenciária dos segurados (fls. 271/278).
		 Tendo em vista que as três impugnações se assemelham quanto à linha de argumentação de defesa, serão relatadas abaixo e conjuntamente. Ressalva-se, no entanto, que a impugnação sobre a Contribuição Previdenciária dos segurados centra a defesa na alegação de que os créditos tributários lançados foram oferecidos à tributação e são objeto de parcelamento pela Lei 12.996/14.
		 Preliminarmente, a defesa aduz que são totalmente improcedentes os autos de infração, eis que a fiscalização foi totalmente equivocada e sem suporte legal e jurídico ao emitir autos de lançamento nestes termos, pois os créditos tributários constituídos são frutos da exclusão do Simples Nacional através do Ato Declaratório Executivo DRF/POA N° 142 de 01 de novembro de 2016, com base no processo n° 11080-728.776/201637, ou seja, só passaram a existir em razão da referida exclusão.
		 Prossegue, nestes termos:
		 Ocorre que do referido Ato Declaratório ainda cabe manifestação de inconformidade. Sendo assim a efetivação da exclusão da empresa do Simples Nacional ainda não ocorreu. Além do que, ainda, em caso de improcedência de tal recurso, a discussão poderá ser levada até o CARF e posteriormente, se necessário, ainda existe a possibilidade de discussão na esfera judicial.
		 Os créditos constituídos através deste auto de infração não possuem suporte jurídico e legal para existirem. Por este motivo, os autos de infração lavrados devem ser extintos. Caso não seja o entendimento pela extinção, deverão ser então considerados imediatamente com a exigibilidade suspensa, até o exaurimento das possibilidades de discussão acerca do fato ensejador da cobrança do crédito tributário que é a exclusão da empresa do Simples Nacional.
		 No mérito, argumenta que os créditos tributários foram apurados pela fiscalização de forma equivocada, sem considerar a documentação entregue e a legislação aplicável. Alerta que é uma inverdade quando a fiscalização afirma que existem rubricas a segurados empregados que não foram oferecidas à tributação, pois todos os valores tributados constantes das folhas de pagamento foram oferecidos à tributação.
		 Esclarece que:
		 Pela legislação aplicável a espécie, caso seja julgado improcedente a manifestação de inconformidade, o contribuinte ainda pode dispor de Recurso Voluntário junto ao CARF, e mesmo assim, se este for improvido, a Receita Federal terá que possibilitar ao Contribuinte, o prazo de 30 (trinta) dias para que seja efetuada a confissão dos respectivos débitos, que inclusive só poderão ter multa de mora (20%) e taxa Selic, a partir da efetivação da exclusão do simples, fato este que já se encontra amplamente consolidado pela jurisprudência.
		 Aduz que a fiscalização também não considerou para fins de abatimento do crédito tributário os valores já parcelados destas competências e que a apuração do valor devido no código 2158 foi efetuado mediante a aplicação da alíquota de 2%, também equivocada. O correto é a alíquota de 1% conforme demonstrará através de documentos em anexo.
		 Aqui, cabe uma ressalva: não houve juntada de nenhum outro documento além da manifestação de inconformidade e impugnações mencionadas.
		 Quanto à multa aplicada no montante de 75% sobre o valor original do tributo, alega que é punitiva, tem caráter de confisco e está fora dos padrões aceitáveis. Assevera que o Supremo Tribunal Federal entende que é inconstitucional a aplicação de qualquer sanção administrativa tributária punitiva, tanto em caráter federal, estadual e municipal, em percentual superior ao real valor do tributo devido pelo contribuinte. Prossegue, dizendo que o limite seria de 100% do valor do tributo.
		 Ao final, requer a extinção dos Autos de Infração, já que não foi efetivada a exclusão do Simples Nacional; a suspensão da exigibilidade do crédito tributário; no caso de julgamento improcedente da manifestação de inconformidade, requer prazo para fazer a confissão espontânea dos respectivos débitos; a revisão do crédito tributário apurado de acordo com as considerações e impugnações efetuadas, inclusive abatendo do crédito tributário os valores já parcelados.
		 A DR/POA, através do Acórdão 10-59.734 - 7ª Turma da DRJ/POA (e-fls. 297 a 305), de 09/08/2017, julgou improcedente a impugnação, tendo a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E DE TERCEIROS.
		 A pessoa jurídica excluída do Simples Nacional está sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
		 É desnecessário que o Fisco percorra todas as instâncias administrativas com o processo de exclusão do Simples Nacional, para só então, com a decisão final desfavorável ao contribuinte, proceder ao lançamento de ofício.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 ALEGAÇÕES GENÉRICAS OU DESACOMPANHADAS DE PROVA.
		 Em processo administrativo tributário, o poder instrutório da defesa do sujeito passivo exige carrear aos autos provas capazes de amparar convenientemente seu direito.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
		 A impugnação tempestiva suspende a exigibilidade do crédito tributário.
		 MULTAS DE MORA. ARGUIÇÃO DE CONFISCO. EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DO VALOR. IMPOSSIBILIDADE.
		 A alegação de que a multa prevista em lei, incidente sobre as contribuições previdenciárias cobradas, em face de seu elevado valor, é confiscatória, não pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se tratam de exigências fundadas em normas às quais o julgador administrativo é vinculado, não lhe sendo permitido excluir ou reduzir o valor da multa estabelecida na legislação.
		 A empresa foi cientificada do julgado em 26/12/2017 (e-fl. 322). Irresignada, em 23/01/2018 (e-fl. 323) apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 325 a 337), onde repisa os argumentos da impugnação, assim sumarizados:
		 Preliminarmente, que os lançamentos aqui controlados são improcedentes, pois os créditos tributários constituídos são frutos da exclusão do Simples Nacional através do Ato Declaratório Executivo DRF/POA N° 142 de 01 de novembro de 2016, com base no processo n° 11080-728.776/2016-37. Como o processo de exclusão ainda estaria em discussão administrativa, não caberia o lançamento com base em ato precário, ainda não definitivo na esfera administrativa.
		 Em relação à contribuição previdenciária dos segurados, argumenta que foram objeto de parcelamento da Lei nº 12.996/2014 e que tal parcelamento se encontraria regular.
		 Suscita a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até o exaurimento da discussão da exclusão do SIMPLES NACIONAL, devolvendo todos os prazos recursais a partir do trânsito em julgado administrativo do processo 11080-728.776/2016-37, que controla a mencionada exclusão. 
		 Defende que deve ser aberto prazo de confissão espontânea de débitos com o possível exaurimento administrativo do processo 11080-728.776/2016-37, que controla a exclusão do SIMPLES NACIONAL, caso a tese do Fisco seja a vencedora. 
		  Questiona a Representação Fiscal para Fins Penais lavrada.
		 Defende que a argumentação da fiscalização de que existem rubricas e segurados empregados não oferecidos à tributação é uma inverdade. 
		 Sustenta que o percentual de 2% para o FAP/RAT é incorreto, sendo a alíquota devida de 1%. 
		 Que, por ainda existir o debate administrativo quanto à exclusão do SIMPLES NACIONAL, a multa de mora deveria ser de 20% e não de 75% como lavrada pela autoridade fiscal.
		 Por fim, argui o caráter confiscatório da multa de 75%. Entende que o percentual máximo seria de 20%. 
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator
		 
		 Admissibilidade 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos art. 43 e 65 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 A ciência do Acórdão 10-59.734 - 7ª Turma da DRJ/POA se deu em 26/12/2017 (e-fl. 322), sendo o recurso voluntário apresentado em 23/01/2018 (e-fl. 323). Logo, o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. 
		 Quando ao conhecimento, parte do recurso que não é cabível. 
		 O recorrente argui que a exclusão do SIMPLES NACIONAL estaria suspensa em decorrência da apresentação da Manifestação de Inconformidade da exclusão do SIMPLES NACIONAL, o que importaria na impossibilidade do lançamento em comento até o trânsito em julgado administrativo das apelações à exclusão do SIMPLES NACIONAL. 
		 Pois bem. Como já citado, o processo em que se analisa a exclusão do SIMPLES NACIONAL do recorrente é o 11080.728776/2016-37. Ele foi julgado nesta mesma Turma do CARF, onde a exclusão foi mantida por este colegiado, já transitado em julgado administrativamente.
		 Independente deste resultado, não há que se confundir os efeitos dos recursos contra o ato de exclusão do SIMPLES NACIONAL com a constituição dos créditos tributários relativos aos períodos posteriores à referida exclusão. A exclusão da Recorrente do SIMPLES NACIONAL somente se tornou definitiva ao término do processo administrativo que negou provimento aos seus recursos cabíveis. Tal fato, contudo, não implica na impossibilidade de a autoridade tributária, inclusive para prevenir a decadência, constituir os créditos tributários relativos aos períodos posteriores à exclusão durante o trâmite do processo que questiona a exclusão do SIMPLES NACIONAL.
		 Tal fato se encontra consolidado na Súmula CARF nº 77, a qual, embora relacionada com o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, permite estender a sua conclusão ao SIMPLES NACIONAL por similaridade: 
		 SÚMULA CARF nº 77
		 A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Essa Súmula foi expressamente suscitada pelo julgamento de piso, como se vê:
		 Neste caso, a autoridade administrativa deve, sob pena de responsabilidade funcional, constituir o crédito tributário ao verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação e da falta de pagamento do tributo correspondente (artigo 142, § único do CTN), em razão de sua atividade vinculada e obrigatória. Tal procedimento é legítimo e busca evitar a ocorrência da decadência tributária.
		 Ademais, encontra-se em total consonância com a jurisprudência administrativa do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):
		 Súmula CARF nº 77: A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.
		 Sobre o conhecimento de matéria que foi julgado na instância inferior com base em Súmulas do CARF, o art. 101 do RICARF assim preceitua:
		 Art. 101. Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir:
		 (...)
		 III - Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Logo, não se conhece do recurso no que versa sobre a impossibilidade do lançamento enquanto pendente de julgamento administrativo a exclusão do contribuinte do SIMPLES NACIONAL.
		 
		 Preliminares
		 Inicialmente o contribuinte traz no seu recurso a pretenção da redução da multa de ofício pela suposta violação ao princípio da vedação ao confisco, por estar havendo cobrança de multa maior que o valor do tributo (que no caso não existiu).
		 No que se refere à alegada violação do princípio constitucional do não-confisco, reforça-se que não compete às instâncias julgadoras administrativas apreciar a conformidade de lei, validamente editada segundo o processo legislativo constitucionalmente previsto, com os demais preceitos emanados da própria Constituição Federal ou de outras leis. Desta sorte, não cabe no âmbito deste contencioso a declaração de nulidade ou inaplicabilidade ao caso expressamente previsto, matéria reservada, também por força de dispositivo constitucional, ao Poder Judiciário, a teor da Súmula CARF nº 2:
		 Súmula CARF nº 2: 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Ao mesmo tempo, o contribuinte traz questionamentos à Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) lavrada pela Autoridade Fiscal. O debate sobre o cabimento ou não de pronunciamento do CARF sobre RFFP vem de longo de tempo, já tendo sido pacificado com a edição da Súmula CARF nº 28:
		 Súmula CARF nº 28: 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 Desta forma, rejeita-se as preliminares arguidas. 
		 
		 Mérito  
		 Como explicitado no relatório, o recorrente foi excluído do SIMPLES NACIONAL, com efeitos a partir de 01/01/2012, através do Ato Declaratório Executivo DRF/POA N° 142 de 01 de novembro de 2016. O contribuinte questionou nas instâncias administrativas tal exclusão, conforme se vê no processo n° 11080-728.776/2016-37. 
		 Através do Acórdão nº 1002-001.767 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, de 08/10/2020, esta mesma Turma manteve a exclusão do SIMPLES NACIONAL realizada pelo Fisco Federal.
		 O contribuinte ainda interpôs Embargos de Declaração, que fora rejeitado, e Recurso Especial, que fora negado seguimento. Tendo exauridas as instâncias administrativas, a exclusão do SIMPLES NACIONAL do contribuinte, com efeitos a partir de 01/01/2012, se tornou definitiva na esfera administrativa, estando atualmente o processo 11080.728776/2016-37 arquivado.
		 
		 REABERTURA DE PRAZO PARA CONFISSÃO ESPONTÂNEA DE DÉBITOS E DE PRAZOS RECURSAIS APÓS A EXCLUSÃO DEFINITIVA DO SIMPLES NACIONAL
		 O recorrente sustenta que deve haver reabertura de todos os prazos recursais deste processo a partir do trânsito em julgado administrativo da exclusão do SIMPLES NACIONAL, controlado pelo processo 11080-728.776/2016-37. 
		 Ao mesmo tempo, também defende que deve ser aberto prazo de confissão espontânea de débitos a partir do possível exaurimento administrativo do processo 11080-728.776/2016-37.
		 Tais pedidos, contudo, não tem previsão legal. 
		 Primeiro, a denúncia espontânea é prevista no art. 138 do CTN:
		  Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se fôr o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		  Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
		  Conforme consta no Relatório Fiscal (e-fls. 48 a 52), a ação fiscal controlada pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal de Fiscalização (TDPF-F) nº 10.1.01.00.2015.0045-1 teve início em 15/09/2015 com a ciência do sujeito passivo do Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF). Ou seja, a partir desta data não se pode mais falar em denúncia espontânea para os períodos e tributos fiscalizados através de tal ação fiscal, conforme preconizado no parágrafo único do art. 138 do CTN acima citado. Não há previsão legal alguma que afaste tal assertiva por pendência de julgamento administrativo de exclusão do SIMPLES NACIONAL. 
		 Ao mesmo tempo, os prazos recursais estão previstos no Decreto nº 70.235/72 (PAF):
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 (...)
		 Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
		 (...)
		 Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno.
		 § 1º (Revogado pelo Decreto nº 83.304, de 1979) 
		 § 2º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado: 
		 I – (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 II – de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 Mais uma vez não se encontra previsão legal para reabertura de prazos recursais a lançamentos efetuados decorrentes de exclusão do SIMPLES NACIONAL por pendência de julgamento administrativo de recurso em desfavor do próprio ato de exclusão. 
		 Logo, não se acolhe os pedidos de reabertura de prazos recursais e de prazo de confissão espontânea de débitos por pendência de julgamento administrativo de recurso em desfavor do ato de exclusão do SIMPLES NACIONAL por falta de previsão legal.
		 
		 ARGUIÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, DE QUE NÃO HAVERIA RUBRICAS E SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO E DE QUE A ALÍQUOTA DO FAP/RAT FOI INCORRETA
		 O recorrente alega, também, que a contribuição previdenciária dos segurados lançada foi parcelada conforme previsto na Lei nº 12.996/2014. 
		 Ao mesmo tempo, defende que a argumentação da fiscalização de existência de rubricas e segurados empregados não oferecidos à tributação é uma inverdade. 
		 Também traz alusão a aplicação de alíquota indevida do FAP/RAT pela Autoridade Fiscal, a qual aplicou 2% ao invés de 1%.
		 Estas argumentações foram trazidas quando das impugnações nos mesmos termos. Reforça-se que, assim como ocorreu nas impugnações, no Recurso Voluntário o recorrente nada acostou de anexo para provar seus argumentos.
		 O voto da instância a quo sobre estes temas se mostrou muito didático e robusto. Logo, será utilizado aqui para que não haja repetição de razões de decidir e por economia processual, nos termos do §1º, do art. 50, da Lei nº 9.784/99 c/c o art.114, §12, inc. I, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1634/23:
		 A manifestante faz negativa genérica em relação à apuração do crédito tributário, dizendo que não levou em conta a documentação entregue, a legislação aplicada e o parcelamento da Lei 12.996/14. Também, aponta que houve erro na aplicação da alíquota do FAP/RAT. Relata que a alíquota correta é de 1%, conforme documentos em anexo.
		 Ocorre que não foi juntado nenhum documento além da manifestação de inconformidade e das três impugnações.
		 Quanto à apuração da base cálculo, as negativas são genéricas, inexiste juntada de nenhuma planilha, nenhum documento que dê suporte ao seu apontamento.
		 Em relação ao FAP/RAT, também nada foi juntado. A autoridade fiscal relata que a autuada desenvolve as atividades de comércio varejista especializado de equipamentos e suprimento de informática, classificado no Código Nacional de Atividade Econômica (CNAE) sob código 47.51-2-01. Da consulta do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 (Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco - conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas), constata-se que a alíquota prevista para a atividade desenvolvida pela autuada é aquela utilizada no lançamento, no percentual de 2%. Então, não há que se falar em equívoco no lançamento.
		 Quanto à alegação de que os créditos tributários referentes à contribuição dos segurados foram oferecidos à tributação e são objeto de parcelamento pela Lei 12.996 que se encontra regular e em dia constata-se que o lançamento foi efetuado com base nas remunerações constantes nas folhas de pagamento e não declaradas em GFIP, conforme se verifica da leitura do relatório fiscal. Demais, não faz prova alguma de que é optante pelo parcelamento e que os indigitados créditos estariam nele incluídos. Dessarte, se houve parcelamento de débitos relativos à contribuição dos segurados (considerando excepcional possibilidade de inclusão, em parcelamento, de créditos relativos à contribuição de segurados), referido parcelamento contemplaria apenas os débitos declarados em GFIP, os quais não foram objeto do lançamento ora vergastado.
		 Ademais, é cediço que o ônus da prova incumbe ao contribuinte que, em sua defesa, alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da pretensão tributária, afastando desse modo, a infração e sua consequente penalidade conforme art. 16, III, do Decreto n. 70.235/72, c/c o art. 373, II da Lei nº 13.105/15 (NCPC).
		 Nesse sentido, é apropriada a conclusão de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributário, 2008, p. 234):
		 Em processo tributário, (...) se o Fisco afirma que houve determinado fato jurídico, apresentando documento comprobatório, ao contribuinte cabe provar a inocorrência do alegado fato, apresentando outro documento, pois a negativa se resolve em uma ou mais afirmativas.
		 E não basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda que volumoso. É preciso estabelecer uma relação entre os documentos e o fato que se pretende provar. Mais uma vez nos valemos das lições de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributário, 2008, p. 179):
		 Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o fato probando.
		 Assim, provar por meio de documentos não se encerra na apresentação destes, mas exige que estes sejam apresentados juntamente com uma argumentação que estabeleça uma relação de implicação entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples juntada de documentos não produz prova, ou seja, não resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.
		 No caso em análise, a impugnante se insurge contra os lançamentos.
		 Todavia, embora seja seu o ônus de provar os fatos suscitados, a autuada não trouxe aos autos qualquer prova material, com a apresentação de documentos que pudessem comprovar as suas alegações e implicassem na alteração do lançamento, tendo se restringido a alegações genéricas, fato este que não deve ter campo favorável dentro do processo administrativo.
		 Dessa forma, é ineficaz a simples manifestação de discordância sem a identificação concreta de fatos e motivos, acompanhada de documentos hábeis a comprovar a existência das alegadas inconsistências no lançamento.
		 Pelas razões expostas, não se acolhe os argumentos do recorrente quanto a possível parcelamento de contribuição previdenciária dos segurados, da inexistência de rubricas e segurados empregados não oferecido à tributação e à aplicação incorreta de alíquota de FAP/RAT pela Autoridade Fiscal.
		 
		 MULTA DE OFÍCIO DE 75%
		 Por fim, o recorrente alega que, por ainda existir o debate administrativo quando à exclusão do SIMPLES NACIONAL, a multa aplicada deveria ser 20% e não de 75%.
		 A aplicação de multa de ofício está prevista no art. 44, inciso I da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, abaixo transcrita:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 Mais uma vez o contribuinte busca uma exceção a aplicação de legislação tributária por ainda existir debate administrativo sobre a sua exclusão do SIMPLES NACIONAL. Contudo, a legislação não prevê tal exceção e a multa prevista para o caso em tela é a exposta no art. 44, inciso I da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não tendo como afastá-la. 
		 Desta sorte, mantem-se a multa ofício de 75% aplicada nos lançamentos aqui tratados.
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo no que versa sobre a impossibilidade do lançamento enquanto pendente de julgamento administrativo a exclusão do contribuinte do SIMPLES NACIONAL; rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, nego provimento ao recurso.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista
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N3do hd previsdo legal para reabertura de prazo para confissdo espontanea
de débitos e de prazos recursais apds a transito em julgado administrativo
da discussdao da exclusdo do SIMPLES NACIONAL que deu causa ao
langamento em debate.

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Ano-calendario: 2012, 2013
CONTRIBUICAO PATRONAL E DE TERCEIROS.

A pessoa juridica excluida do Simples Nacional esta sujeita, a partir do
periodo em que se processarem os efeitos da exclusdao, as normas de
tributacdo aplicdveis as demais pessoas juridicas.

MULTA DE OFiCIO.

Nos casos de lancamento de oficio, serd aplicada multa de 75% sobre a
totalidade ou diferenca de tributo, quando constatada a falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragao
inexata.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
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parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo no que versa sobre a impossibilidade do
langamento enquanto pendente de julgamento administrativo a exclusao do contribuinte do
SIMPLES NACIONAL; em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Luis Angelo Carneiro Baptista — Relator

Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ailton Neves da Silva
(presidente), Luis Angelo Carneiro Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Angélica Echer
Ferreira Feijo Ricardo Pezzuto Rufino e Andrea Viana Arrais Egypto.
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RELATORIO

Adoto parcialmente relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto
Alegre (DRJ/POA), por bem representar até aquele momento processual:

Em decorréncia de agdo fiscal levada a efeito na contribuinte acima identificada
ao abrigo do Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal — TDPF n@
10.1.01.00.2015.0045-1, foram lavrados os seguintes Autos de Infracdo (Al),
relativos a fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2013, valores
consolidados em 10/11/2016:

Processo Documento Tributo Crédito Tributério

11080-729.448/2016-58 Auto de Infragao CONT PREV R$ 1.148.367,47
EMPRESA

11080-729.448/2016-58 Auto de Infragao CONT ENTE R$ 302.749,11

FUNDOS

11080-729.448/2016-58 Auto de Infracéo CONT PREV R$ 28.772,53
SEGURADO

Total do Crédito Tributério R$ 1.479.889,11

Do Relatorio Fiscal

A autoridade fiscal relata que a autuada desenvolve as atividades de comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimento de informatica, classificado
n2 Cédigo Nacional de Atividade Economica (CNAE) codigo 47.51-2-01 e no Fundo
de Previdéncia e Assisténcia Social (FPAS) cédigo 515-0.
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Aponta que a contribuinte foi excluida do Regime Especial Unificado de
Arrecadacao de Tributos e Contribuicbes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional pelo Ato Declaratdrio Executivo
DRF/POA N° 142, de 01 de novembro de 2016, com base no processo n°
11080.728776/2016-37. Os efeitos da exclusdo se deram a partir de 01/01/2012.

A fiscalizada declarou nas Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Servico e Informag0es a Previdéncia Social (GFIP), no periodo 2012 e 2013, ser
optante pelo regime do Simples Nacional e com isso, ndo declarou as
contribuicdes devidas a Previdéncia Social: a parte patronal e para outras
entidades e fundos - os terceiros.

As bases de célculo consideradas no lancamento foram aquelas constantes na
folha de pagamento consolidadas em seus resumos mensais, das quais parte
foram declaradas nas GFIPS com status "exportadas" antes do inicio do
procedimento fiscal.

Aponta que o Auto de Infracdo referente as contribuicdes previdencidrias da
empresa e do empregador também incluiu:




ACORDAO 1002-003.972 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11080.729448/2016-58

As contribuigées da Empresa devidas a Previdéncia Social, destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do Grau de Incidéncia de
Incapacidade Laborativa, decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho
(GilRat) - Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa decorrente (2%) e
Fap, Fator Acidentdrio de Prevengdo, (1,0000) incidentes sobre o total das
remunera¢des pagas ou creditadas aos sequrados empregados, tendo como
bases de cdlculos os resumos das folhas de pagamentos anexas.

Destaca que havia divergéncias de base de cdlculo entre os valores da folha de
pagamento e os informados em GFIP em relacdo as rubricas referentes aos
segurados empregados, as quais compuseram a base de cdlculo do langamento da
"INFRACAO: RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A
TRIBUTACAO NAO DECLARADAS EM GFIP (2141)" e da "INFRACAO: GILRAT SOBRE
RUBRICAS DE EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO (2158)".

Ressalta que existiam contribuicdes devidas a Previdéncia Social, descontadas dos
segurados e lancadas na Folhas de Pagamentos nas competéncias 13/2012 e
13/2013 (Referentes ao 13° Saldrio de 2012 e 2013), que ndo foram declaradas
nas GFIP. Os valores ndo declarados estdo demonstrados na planilha
"Demonstrativo Base de Cdlculo". Informa que a empresa ndo enviou as GFIP para
essas competéncias. Essas contribuigdes foram lancadas na "INFRACAO:
RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO
(2096)".

()

A autuada foi cientificada dos lancamentos na data de 09/12/2016, por meio de
correspondéncia, cujo Aviso de Recebimento foi juntado a fl. 243.
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Da Manifestagdo de Inconformidade e das Impugnagoes

A autuada protocoliza manifestacdo de inconformidade (fls. 247/250), a qual sera
tratada no processo de exclusdo do Simples Nacional n? 11080.728776/2016-37,
cuja apreciacdo se dard na mesma sessdo de julgamento deste processo.
Também, protocoliza trés impugnagdes, a saber: impugnacdo sobre a
Contribuicdo Previdencidria da empresa e do empregador (fls. 251/260);
impugnacdo sobre a Contribuicdo para outras entidades e fundos (fls. 261/270) e
impugnagdo sobre a Contribuigdo Previdenciaria dos segurados (fls. 271/278).

Tendo em vista que as trés impugnacgOes se assemelham quanto a linha de
argumentacdo de defesa, serdo relatadas abaixo e conjuntamente. Ressalva-se,
no entanto, que a impugnacgao sobre a Contribui¢cdo Previdenciaria dos segurados
centra a defesa na alegacdo de que os créditos tributdrios lancados foram
oferecidos a tributacdo e sdo objeto de parcelamento pela Lei 12.996/14.

Preliminarmente, a defesa aduz que sdo totalmente improcedentes os autos de
infracdo, eis que a fiscalizagdo foi totalmente equivocada e sem suporte legal e
juridico ao emitir autos de lancamento nestes termos, pois os créditos tributarios
constituidos sao frutos da exclusdo do Simples Nacional através do Ato
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Declaratério Executivo DRF/POA N° 142 de 01 de novembro de 2016, com base no
processo n° 11080-728.776/201637, ou seja, sO passaram a existir em razdo da
referida exclusao.

Prossegue, nestes termos:

Ocorre que do referido Ato Declaratério ainda cabe manifestagdo de
inconformidade. Sendo assim a efetivagdo da exclusdo da empresa do
Simples Nacional ainda ndo ocorreu. Além do que, ainda, em caso de
improcedéncia de tal recurso, a discussGo poderd ser levada até o CARF e
posteriormente, se necessdrio, ainda existe a possibilidade de discussdo na
esfera judicial.

Os créditos constituidos através deste auto de infracdo ndo possuem
suporte juridico e legal para existirem. Por este motivo, os autos de infracdo
lavrados devem ser extintos. Caso ndo seja o entendimento pela extingdo,
deverdo ser entdo considerados imediatamente com a exigibilidade
suspensa, até o exaurimento das possibilidades de discusséo acerca do fato
ensejador da cobranca do crédito tributdrio que é a exclusdo da empresa do
Simples Nacional.

No mérito, argumenta que os créditos tributarios foram apurados pela fiscalizacdo
de forma equivocada, sem considerar a documentacdo entregue e a legislacdo
aplicavel. Alerta que é uma inverdade quando a fiscalizacdo afirma que existem
rubricas a segurados empregados que ndo foram oferecidas a tributacdo, pois
todos os valores tributados constantes das folhas de pagamento foram oferecidos
a tributagao.

Esclarece que:
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Pela legislagdo aplicdvel a espécie, caso seja julgado improcedente a
manifestagdo de inconformidade, o contribuinte ainda pode dispor de
Recurso Voluntdrio junto ao CARF, e mesmo assim, se este for improvido, a
Receita Federal terd que possibilitar ao Contribuinte, o prazo de 30 (trinta)
dias para que seja efetuada a confissGo dos respectivos débitos, que
inclusive s6 poderdo ter multa de mora (20%) e taxa Selic, a partir da
efetivacdo da exclusdo do simples, fato este que jd se encontra amplamente
consolidado pela jurisprudéncia.

Aduz que a fiscalizacdo também ndo considerou para fins de abatimento do
crédito tributario os valores ja parcelados destas competéncias e que a apuracgdo
do valor devido no cédigo 2158 foi efetuado mediante a aplicagao da aliquota de
2%, também equivocada. O correto é a aliquota de 1% conforme demonstrard
através de documentos em anexo.

Aqui, cabe uma ressalva: ndo houve juntada de nenhum outro documento além
da manifestac¢ao de inconformidade e impugnag¢Ges mencionadas.
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Quanto a multa aplicada no montante de 75% sobre o valor original do tributo,
alega que é punitiva, tem carater de confisco e estd fora dos padrGes aceitdveis.
Assevera que o Supremo Tribunal Federal entende que é "inconstitucional a
aplicacdo de qualquer san¢do administrativa tributaria punitiva, tanto em carater
federal, estadual e municipal, em percentual superior ao real valor do tributo
devido pelo contribuinte". Prossegue, dizendo que o limite seria de 100% do valor
do tributo.

Ao final, requer a extincdo dos Autos de Infracdo, ja que ndo foi efetivada a
exclusdao do Simples Nacional; a suspensao da exigibilidade do crédito tributdrio;
no caso de julgamento improcedente da manifestacdao de inconformidade, requer
prazo para fazer a confissdo espontanea dos respectivos débitos; a revisdao do
crédito tributdrio apurado de acordo com as consideracbes e impugnacdes
efetuadas, inclusive abatendo do crédito tributdrio os valores ja parcelados.

A DR/POA, através do Acorddo 10-59.734 - 72 Turma da DRJ/POA (e-fls. 297 a 305),
de 09/08/2017, julgou improcedente a impugnacdo, tendo a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013
CONTRIBUICAO PATRONAL E DE TERCEIROS.

A pessoa juridica excluida do Simples Nacional estd sujeita, a partir do periodo em
gue se processarem os efeitos da exclusdo, as normas de tributacdo aplicaveis as
demais pessoas juridicas.

E desnecessério que o Fisco percorra todas as instancias administrativas com o
processo de exclusdo do Simples Nacional, para sé entdo, com a decisdo final
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desfavoravel ao contribuinte, proceder ao langamento de oficio.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2013

ALEGACOES GENERICAS OU DESACOMPANHADAS DE PROVA.

Em processo administrativo tributario, o poder instrutério da defesa do sujeito
passivo exige carrear aos autos provas capazes de amparar convenientemente seu
direito.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

A impugnacdo tempestiva suspende a exigibilidade do crédito tributario.

MULTAS DE MORA. ARGUICAO DE CONFISCO. EXCLUSAO OU REDUCAO DO
VALOR. IMPOSSIBILIDADE.
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A alegacdo de que a multa prevista em lei, incidente sobre as contribui¢cdes
previdenciarias cobradas, em face de seu elevado valor, é confiscatéria, ndo pode
ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se tratam de exigéncias fundadas
em normas as quais o julgador administrativo é vinculado, ndo |he sendo
permitido excluir ou reduzir o valor da multa estabelecida na legislacao.

A empresa foi cientificada do julgado em 26/12/2017 (e-fl. 322). Irresignada, em
23/01/2018 (e-fl. 323) apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 325 a 337), onde repisa os
argumentos da impugnacao, assim sumarizados:

a)

b)

d)

f)

g)

h)

Preliminarmente, que os lancamentos aqui controlados sdo improcedentes, pois
os créditos tributdrios constituidos sao frutos da exclusao do Simples Nacional
através do Ato Declaratorio Executivo DRF/POA N° 142 de 01 de novembro de
2016, com base no processo n° 11080-728.776/2016-37. Como o processo de
exclusdo ainda estaria em discussao administrativa, ndo caberia o langamento
com base em ato precario, ainda ndo definitivo na esfera administrativa.

Em relagdo a contribuicdo previdencidria dos segurados, argumenta que foram
objeto de parcelamento da Lei n? 12.996/2014 e que tal parcelamento se
encontraria regular.

Suscita a suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio até o exaurimento da
discussdo da exclusdo do SIMPLES NACIONAL, devolvendo todos os prazos
recursais a partir do transito em julgado administrativo do processo 11080-
728.776/2016-37, que controla a mencionada exclusao.

Defende que deve ser aberto prazo de confissdao espontanea de débitos com o
possivel exaurimento administrativo do processo 11080-728.776/2016-37, que
controla a exclusdo do SIMPLES NACIONAL, caso a tese do Fisco seja a
vencedora.

Questiona a Representacao Fiscal para Fins Penais lavrada.

Defende que a argumentacdo da fiscalizagdo de que existem rubricas e
segurados empregados ndo oferecidos a tributacdo é uma inverdade.

Sustenta que o percentual de 2% para o FAP/RAT é incorreto, sendo a aliquota
devida de 1%.

Que, por ainda existir o debate administrativo quanto a exclusdao do SIMPLES
NACIONAL, a multa de mora deveria ser de 20% e ndo de 75% como lavrada
pela autoridade fiscal.

Por fim, argui o carater confiscatério da multa de 75%. Entende que o
percentual maximo seria de 20%.

Este é o relatorio.
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VOTO

Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, Relator

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdao do
Recurso Voluntario, na forma dos art. 43 e 65 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n2 1.634/2023.

A ciéncia do Acérddo 10-59.734 - 72 Turma da DRJ/POA se deu em 26/12/2017 (e-fl.
322), sendo o recurso voluntdrio apresentado em 23/01/2018 (e-fl. 323). Logo, o recurso é
tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.

Quando ao conhecimento, parte do recurso que nao é cabivel.

O recorrente argui que a exclusdo do SIMPLES NACIONAL estaria suspensa em
decorréncia da apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade da exclusdo do SIMPLES
NACIONAL, o que importaria na impossibilidade do lancamento em comento até o transito em
julgado administrativo das apelagdes a exclusdo do SIMPLES NACIONAL.

Pois bem. Como ja citado, o processo em que se analisa a exclusdo do SIMPLES
NACIONAL do recorrente é 0 11080.728776/2016-37. Ele foi julgado nesta mesma Turma do CAREF,
onde a exclusdo foi mantida por este colegiado, ja transitado em julgado administrativamente.

Independente deste resultado, ndo ha que se confundir os efeitos dos recursos
contra o ato de exclusdo do SIMPLES NACIONAL com a constituicdo dos créditos tributarios
relativos aos periodos posteriores a referida exclusdo. A exclusdo da Recorrente do SIMPLES
NACIONAL somente se tornou definitiva ao término do processo administrativo que negou
provimento aos seus recursos cabiveis. Tal fato, contudo, ndo implica na impossibilidade de a
autoridade tributaria, inclusive para prevenir a decadéncia, constituir os créditos tributarios
relativos aos periodos posteriores a exclusdao durante o tramite do processo que questiona a
exclusao do SIMPLES NACIONAL.

Tal fato se encontra consolidado na Siumula CARF n2 77, a qual, embora relacionada
com o regime tributdrio das microempresas e das empresas de pequeno porte, que institui o
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas
de Pequeno Porte — SIMPLES, permite estender a sua conclusdo ao SIMPLES NACIONAL por
similaridade:

SUMULA CARF n2 77

A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratério Executivo (ADE)
de exclusdo do Simples ndao impede o langamento de oficio dos créditos
tributarios devidos em face da exclusdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n2
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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Essa Simula foi expressamente suscitada pelo julgamento de piso, como se vé:

Neste caso, a autoridade administrativa deve, sob pena de responsabilidade
funcional, constituir o crédito tributdrio ao verificar a ocorréncia do fato gerador
da obrigacdo e da falta de pagamento do tributo correspondente (artigo 142, §
Unico do CTN), em razdo de sua atividade vinculada e obrigatéria. Tal
procedimento é legitimo e busca evitar a ocorréncia da decadéncia tributaria.

Ademais, encontra-se em total consonancia com a jurisprudéncia administrativa
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):

Sumula CARF n® 77: A possibilidade de discussdo administrativa do Ato
Declaratério Executivo (ADE) de exclusGo do Simples ndo impede o
lancamento de oficio dos créditos tributdrios devidos em face da exclusdo.

Sobre o conhecimento de matéria que foi julgado na instancia inferior com base em
Sumulas do CARF, o art. 101 do RICARF assim preceitua:

Art. 101. Nao se conhecera de recurso interposto em face de decisdo de primeira
instancia que adote como razao de decidir:

(..))

Il - Simula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, hos termos do §13 do
art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.

Logo, ndo se conhece do recurso no que versa sobre a impossibilidade do
lancamento enquanto pendente de julgamento administrativo a exclusdao do contribuinte do
SIMPLES NACIONAL.

Preliminares

Inicialmente o contribuinte traz no seu recurso a preten¢ao da reducao da multa de
oficio pela suposta violagao ao principio da vedagao ao confisco, por estar havendo cobranca de
multa maior que o valor do tributo (que no caso ndo existiu).

No que se refere a alegada violacdo do principio constitucional do n3o-confisco,
reforca-se que ndao compete as instancias julgadoras administrativas apreciar a conformidade de
lei, validamente editada segundo o processo legislativo constitucionalmente previsto, com os
demais preceitos emanados da prépria Constituicdo Federal ou de outras leis. Desta sorte, ndo
cabe no ambito deste contencioso a declaracdo de nulidade ou inaplicabilidade ao caso
expressamente previsto, matéria reservada, também por forca de dispositivo constitucional, ao
Poder Judiciario, a teor da SUmula CARF n2 2:

Sumula CARF ne 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Ao mesmo tempo, o contribuinte traz questionamentos a Representacao Fiscal para
Fins Penais (RFFP) lavrada pela Autoridade Fiscal. O debate sobre o cabimento ou ndo de
pronunciamento do CARF sobre RFFP vem de longo de tempo, ja tendo sido pacificado com a
edicdo da Sumula CARF n? 28:

Sumula CARF n? 28:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacao Fiscal para Fins Penais.

Desta forma, rejeita-se as preliminares arguidas.

Mérito
Como explicitado no relatdrio, o recorrente foi excluido do SIMPLES NACIONAL,
com efeitos a partir de 01/01/2012, através do Ato Declaratério Executivo DRF/POA N° 142 de 01

de novembro de 2016. O contribuinte questionou nas instancias administrativas tal exclusao,
conforme se vé no processo n° 11080-728.776/2016-37.

Através do Acorddo n? 1002-001.767 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma
Extraordindria, de 08/10/2020, esta mesma Turma manteve a exclusdo do SIMPLES NACIONAL
realizada pelo Fisco Federal.

O contribuinte ainda interp6s Embargos de Declaracdo, que fora rejeitado, e
Recurso Especial, que fora negado seguimento. Tendo exauridas as instancias administrativas, a
exclusdo do SIMPLES NACIONAL do contribuinte, com efeitos a partir de 01/01/2012, se tornou
definitiva na esfera administrativa, estando atualmente o processo 11080.728776/2016-37
arquivado.

REABERTURA DE PRAZO PARA CONFISSAO ESPONTANEA DE DEBITOS E DE PRAZOS
RECURSAIS APOS A EXCLUSAO DEFINITIVA DO SIMPLES NACIONAL

O recorrente sustenta que deve haver reabertura de todos os prazos recursais deste
processo a partir do transito em julgado administrativo da exclusdao do SIMPLES NACIONAL,
controlado pelo processo 11080-728.776/2016-37.

Ao mesmo tempo, também defende que deve ser aberto prazo de confissdo
espontanea de débitos a partir do possivel exaurimento administrativo do processo 11080-
728.776/2016-37.

Tais pedidos, contudo, ndo tem previsdo legal.
Primeiro, a denlncia espontanea é prevista no art. 138 do CTN:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontanea da infragdo,
acompanhada, se fér o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de

10
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mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracao.

Pardgrafo Unico. Nao se considera espontanea a denuncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo,
relacionados com a infracdo.

Conforme consta no Relatério Fiscal (e-fls. 48 a 52), a agao fiscal controlada pelo
Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal de Fiscalizagdo (TDPF-F) n? 10.1.01.00.2015.0045-1
teve inicio em 15/09/2015 com a ciéncia do sujeito passivo do Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal (TIPF). Ou seja, a partir desta data ndo se pode mais falar em denuncia espontanea para os
periodos e tributos fiscalizados através de tal agdo fiscal, conforme preconizado no paragrafo
Unico do art. 138 do CTN acima citado. Ndo ha previsdo legal alguma que afaste tal assertiva por
pendéncia de julgamento administrativo de exclusdo do SIMPLES NACIONAL.

Ao mesmo tempo, os prazos recursais estdo previstos no Decreto n? 70.235/72

(PAF):

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
gue se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimacgdo da exigéncia.

(..))

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

()

Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-a
conforme dispuser o regimento interno.

§ 12 (Revogado pelo Decreto n2 83.304, de 1979)

§ 22 Cabera recurso especial a Camara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de
15 (quinze) dias da ciéncia do acérdado ao interessado:

| — (VETADO) (Redagdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

Il — de decisdo que der a lei tributaria interpretagdo divergente da que |lhe tenha
dado outra Camara, turma de Camara, turma especial ou a prépria Camara
Superior de Recursos Fiscais.

Mais uma vez ndo se encontra previsao legal para reabertura de prazos recursais a
lancamentos efetuados decorrentes de exclusdao do SIMPLES NACIONAL por pendéncia de
julgamento administrativo de recurso em desfavor do préprio ato de exclusdo.

Logo, ndo se acolhe os pedidos de reabertura de prazos recursais e de prazo de
confissdo espontanea de débitos por pendéncia de julgamento administrativo de recurso em
desfavor do ato de exclusdo do SIMPLES NACIONAL por falta de previsao legal.

=1
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ARGUICAO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE QUE
NAO HAVERIA RUBRICAS E SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDOS A TRIBUTAGAO E DE QUE
A ALIQUOTA DO FAP/RAT FOI INCORRETA

O recorrente alega, também, que a contribuicdo previdencidria dos segurados
lancada foi parcelada conforme previsto na Lei n2 12.996/2014.

Ao mesmo tempo, defende que a argumentacdo da fiscalizacdo de existéncia de
rubricas e segurados empregados nao oferecidos a tributacdo é uma inverdade.

Também traz alusdo a aplicacdo de aliquota indevida do FAP/RAT pela Autoridade
Fiscal, a qual aplicou 2% ao invés de 1%.

Estas argumentagdes foram trazidas quando das impugnag¢des nos mesmos termos.
Reforga-se que, assim como ocorreu nas impugnagdes, no Recurso Voluntério o recorrente nada
acostou de anexo para provar seus argumentos.

O voto da instancia a quo sobre estes temas se mostrou muito didatico e robusto.
Logo, serd utilizado aqui para que ndo haja repeticdo de razdes de decidir e por economia
processual, nos termos do §19, do art. 50, da Lei n2 9.784/99 c/c o art.114, §12, inc. |, do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n2 1634/23:

A manifestante faz negativa genérica em relagdo a apuracao do crédito tributario,
dizendo que ndo levou em conta a documentacdo entregue, a legislagdo aplicada
e o parcelamento da Lei 12.996/14. Também, aponta que houve erro na aplicacdo
da aliquota do FAP/RAT. Relata que a aliquota correta é de 1%, conforme
documentos em anexo.

Ocorre que nao foi juntado nenhum documento além da manifestacdo de

inconformidade e das trés impugnacdes.

Quanto a apuragao da base cdlculo, as negativas sdo genéricas, inexiste juntada
de nenhuma planilha, nenhum documento que dé suporte ao seu apontamento.

Em relagdo ao FAP/RAT, também nada foi juntado. A autoridade fiscal relata que a
autuada desenvolve as atividades de comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimento de informatica, classificado no Cddigo Nacional de
Atividade Economica (CNAE) sob cddigo 47.51-2-01. Da consulta do Anexo V do
Decreto n? 3.048/99 (Relacdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes
Graus de Risco - conforme a Classificagdo Nacional de Atividades Econdémicas),
constata-se que a aliquota prevista para a atividade desenvolvida pela autuada é
aquela utilizada no langamento, no percentual de 2%. Entdao, ndo ha que se falar
em equivoco no langamento.

Quanto a alegacdo de que os créditos tributdrios referentes a contribuicdo dos
segurados "foram oferecidos a tributacdo e sao objeto de parcelamento pela Lei
12.996 que se encontra regular e em dia" constata-se que o langamento foi
efetuado com base nas remuneracgGes constantes nas folhas de pagamento e nado
declaradas em GFIP, conforme se verifica da leitura do relatdrio fiscal. Demais,

12
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ndo faz prova alguma de que é optante pelo parcelamento e que os indigitados
créditos estariam nele incluidos. Dessarte, se houve parcelamento de débitos
relativos a contribuicdo dos segurados (considerando excepcional possibilidade de
inclusdo, em parcelamento, de créditos relativos a contribuicdo de segurados),
referido parcelamento contemplaria apenas os débitos declarados em GFIP, os
quais nao foram objeto do langcamento ora vergastado.

Ademais, é cedico que o 6nus da prova incumbe ao contribuinte que, em sua
defesa, alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da pretensdo tributaria,
afastando desse modo, a infracdo e sua consequente penalidade conforme art.
16, Ill, do Decreto n. 70.235/72, c/c o art. 373, |l da Lei n? 13.105/15 (NCPC).

Nesse sentido, é apropriada a conclusdo de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no
Direito Tributdrio, 2008, p. 234):

Em processo tributdrio, (...) se o Fisco afirma que houve determinado fato
juridico, apresentando documento comprobatdrio, ao contribuinte cabe
provar a inocorréncia do alegado fato, apresentando outro documento, pois
a negativa se resolve em uma ou mais afirmativas.

E ndo basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda
que volumoso. E preciso estabelecer uma relagdo entre os documentos e o fato
gue se pretende provar. Mais uma vez nos valemos das licdes de Fabiana Del
Padre Tomé (A prova no Direito Tributario, 2008, p. 179):

Isso ndo significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar
um documento aos autos. E preciso estabelecer relagdo de implicagdo entre
esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre
exatamente do vinculo entre o documento e o fato probando.
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Assim, provar por meio de documentos nao se encerra na apresentacao destes,
mas exige que estes sejam apresentados juntamente com uma argumentagdo que
estabeleca uma relagdo de implicagdo entre os documentos e o fato que se
pretende provar. A simples juntada de documentos ndo produz prova, ou seja,
ndo resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.

No caso em andlise, a impugnante se insurge contra os langamentos.

Todavia, embora seja seu o 6nus de provar os fatos suscitados, a autuada nao
trouxe aos autos qualquer prova material, com a apresenta¢ao de documentos
gue pudessem comprovar as suas alegacdes e implicassem na alteracdo do
lancamento, tendo se restringido a alega¢des genéricas, fato este que ndo deve
ter campo favoravel dentro do processo administrativo.

Dessa forma, é ineficaz a simples manifestacdo de discordancia sem a
identificacdo concreta de fatos e motivos, acompanhada de documentos habeis a
comprovar a existéncia das alegadas inconsisténcias no langamento.

Pelas razGes expostas, ndo se acolhe os argumentos do recorrente quanto a
possivel parcelamento de contribuicdo previdenciaria dos segurados, da inexisténcia de rubricas e
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segurados empregados ndo oferecido a tributagdo e a aplicagdo incorreta de aliquota de FAP/RAT
pela Autoridade Fiscal.

MULTA DE OFICIO DE 75%

Por fim, o recorrente alega que, por ainda existir o debate administrativo quando a
exclusdo do SIMPLES NACIONAL, a multa aplicada deveria ser 20% e ndao de 75%.

A aplicacdo de multa de oficio estd prevista no art. 44, inciso | da Lei n2 9.430, de 27
de dezembro de 1996, abaixo transcrita:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Mais uma vez o contribuinte busca uma excec¢do a aplicacao de legislacao tributaria
por ainda existir debate administrativo sobre a sua exclusdo do SIMPLES NACIONAL. Contudo, a
legislacdo ndo prevé tal excecdo e a multa prevista para o caso em tela é a exposta no art. 44,
inciso | da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, ndo tendo como afasta-la.

Desta sorte, mantem-se a multa oficio de 75% aplicada nos langamentos aqui
tratados.

Dispositivo

Diante do exposto, conhe¢o parcialmente do recurso, ndo conhecendo no que versa
sobre a impossibilidade do langamento enquanto pendente de julgamento administrativo a
exclusao do contribuinte do SIMPLES NACIONAL; rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito,
nego provimento ao recurso.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Luis Angelo Carneiro Baptista
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